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Divisão de Administração

; -L E I NQ 1.812-
:

DIspor~DO SÔB~: Autorização para

o Executivo rece

ber a importância de Cr.~ 10.000.000,00 e assinar convênio

com a Secretaria de Economia e

Planejamento do Governo do Estado

de são Paulo, destinado ao custe"

de obras de pavimentação de vias

urbanas.

WALTER LE1-íES SO.l\R..~S, Prefeito l\'.lunicipal de Presidente -

Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são con-

feridas por lei:

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a se~~inte lei:

ARTIGO lQ -Fica o prefeito 1'1unicipal, autorizado a receber, através

~ S ~

de repasse efetuado pelo Governo do Estado de ao Paulo,

recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do -

F.N.D.U. (Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urba

no), no valôr total de Cr.$ 10.000.000,00 (dez milhões d

cruzeiros).

.~RTIGO 22 -Os recursos financeiros se destinarão ao custeio de obras.

-.AI

de pavimentaçao de v~as urbanas que serao realizadas da -

seguinte forma:-

1976 -Pavimentação de 25.600 m.2 cr.$ 4.000.000,0

1977 -Pavimentação de 36.000 m.2 Cr.. 6.000.000 O

Total de 61.600 m.2... r 10.000.000
-

TIGO 32 -Fica também o Prefeito Municipal autorizado a assinar com

a Secretaria de Economia e Planejamento do Estado de são

I Paulo, o conv~nio necessário à obtenção dos recursos fi-

,

nanceiros, COrll as cláusulas e condições adotadas pela re-

ferida Secret:?ria, de comum acôrdo com a Secretaria Execu
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tiva da Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e Po-

lítica Urbana -C.N.P.U. -da Secretê,ria de Planejamento

da Presidência da República.

AR.TIGO 42 -Para o cumprimento das obrieações destô- lei, o Poder Exe-

cutivo Municipal e.brirá no corrente exercicio, crédito es

pecial no valôr de Cr.$ 4.000.000,00 (quatro ~~lhõês de

cruzeiros ), na rúbrica -16.58.5730-1309- Pavimentação.

ARTIGO 5Q -Os recursos para cobertura do crédito especial criado pe-

lo artigo anterior serão provenientes da transferência ao

Município, pelo F.I;I.D.U. no preserLte exercicio.

P~TIGO 6Q -Na execução das obras a que se referem o artigo 22, no -

exercício de 1.977, serão utilizadas dotações do Orçamen~

to respectivo.

ARTIGO 72 -Os recursos financeiros transferidos à Prefeitura ~funici-

paI serão movimentados pela, agência local do Banco do Br

s11 S/A.-

ARTIGO 82 -Esi:;a lej. entrará em vigôr na data de sua públicação, rev

gadas ás disposições em contrário.

Presidente prudente, Paço Ivlunicipal I'Floriva1do Leal", ao

28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 1.976.
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i...fALTER LE!"fES SOAR.~S' ,-

\Prefeito \. Municipal

Registrada e públicada na Divisão de o à_a Prefei tura ~~ni

cipal de Presidente Prudente,aos ) dias do mês de se-
/'; 

tembro de 1.976. -

LUIZ, ,

!Di tor.


